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1. Enquadramento 

 

As políticas de resíduos têm evoluído no sentido da gestão sustentável dos materiais, a fim de 

proteger, preservar e melhorar a qualidade do ambiente, proteger a saúde humana, assegurar 

uma utilização prudente, eficiente e racional dos recursos naturais, promover os princípios da 

economia circular, reforçar a utilização da energia renovável, aumentar a eficiência energética, 

reduzir a dependência de recursos importados, proporcionar novas oportunidades económicas 

e contribuir para a competitividade a longo prazo. A fim de tornar a economia verdadeiramente 

circular, é necessário tomar medidas adicionais em matéria de produção e consumo 

sustentáveis centradas em todo o ciclo de vida dos produtos de modo a preservar os recursos e 

fechar o ciclo. Assistimos nos últimos anos a uma mudança significativa de comportamentos 

relativamente à compra de refeições em sistemas de pronto a comer e levar ou com entrega ao 

domicílio. Esta mudança acarretou um aumento significativo do número de embalagens 

descartáveis em circulação e levou a um aumento muito significativo da produção deste tipo de 

resíduos. A Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para o 

ano de 2021, criou uma contribuição sobre as embalagens de plástico ou alumínio de utilização 

única a serem adquiridas em refeições prontas a consumir, aplicável a partir de 1 de janeiro de 

2022, para as embalagens de plástico ou multimaterial com plástico e, a partir de 1 de janeiro 

de 2023, para as embalagens de alumínio ou multimaterial com alumínio. Prevê ainda a referida 

Lei que, durante o ano de 2021, o Governo implemente medidas que fomentem a produção e a 

introdução de sistemas de embalagens reutilizáveis na restauração a partir de 2022. 

 

Nos termos do Despacho n.º 1897/2021, de 15 de fevereiro, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2021, na sua redação atual, o Fundo Ambiental deverá 

apoiar projetos no âmbito dos Resíduos e Economia Circular, direcionados a projetos no âmbito 

de sistemas de reutilização de embalagens nos regimes de pronto a comer e levar ou com entrega 

ao domicílio. 
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2. AVISO “Sistemas de reutilização de embalagens nos regimes de pronto a comer e 

levar ou com entrega ao domicílio” 

 

2.1. Objetivos gerais e específicos do Aviso 

 

O presente Aviso tem como objetivos gerais reduzir a utilização de embalagens de utilização 

única na restauração e distribuição de refeições, potencialmente geradoras de um volume 

significativo de resíduos, promovendo o uso de alternativas reutilizáveis que assegurem o 

cumprimento de critérios de higiene alimentar e segurança dos consumidores, sensibilizando os 

consumidores para os impactos negativos da utilização massiva de embalagens de utilização 

única. São objetivos específicos, criar uma solução a custo aceitável que possibilite à restauração 

a substituição de embalagens descartáveis por embalagens reutilizáveis, nos regimes de pronto 

a comer e levar e/ou com entrega ao domicílio, promovendo simultaneamente a 

sustentabilidade ambiental, social e económica desta atividade e possibilitando uma opção aos 

consumidores. 

2.2. Âmbito Geográfico 

 

As candidaturas submetidas podem apresentar projetos localizados em todas as regiões do 

território nacional, sendo aceitável que o projeto ocorra numa fase inicial de forma circunscrita 

a uma cidade ou área geográfica que facilite a logística de distribuição e devolução de 

embalagens reutilizáveis. 

2.3. Beneficiários 

 

Como beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos do presente Aviso são 

consideradas empresas, independentemente da sua forma jurídica e entidades privadas sem 

fins lucrativos, de natureza associativa e com competências específicas dirigidas às empresas ou 

que prossigam objetivos de responsabilidade social.  

Os beneficiários indicados no ponto anterior podem, caso o entendam, apresentar candidatura 

em parceria, sendo o beneficiário a entidade líder, competindo-lhe estabelecer os acordos ou 

contratos necessários à implementação da operação. 

 

2.4. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

 

A dotação máxima afeta ao presente Aviso é de € 150 000 (cento e cinquenta mil euros). 
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O cofinanciamento é de 85%, até um valor máximo de € 75 000 (setenta e cinco mil euros) por 
candidatura podendo ser aprovadas no máximo duas candidaturas. Não são financiados 
projetos que tenham sido anteriormente objeto de financiamento público, nacional ou 
comunitário. 
 

3. Divulgação 

O Aviso n.º 19975/2021, de 22 de outubro de 2021, - “sistemas de reutilização de embalagens 

nos regimes de pronto a comer e levar ou com entrega ao domicílio”, foi publicado no Diário da 

República n.º 206, 2ª série, foi alterado pelo Despacho n.º 11201/2021, publicado no Diário da 

República n.º 221, 2ª série, de 15 de novembro de 2021 e divulgado na Plataforma do Fundo 

Ambiental em www.fundoambiental.pt. 

 

4. Avaliação e Seleção das Candidaturas 

 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade dos beneficiários 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 30 de novembro de 2021. Neste período foi 

submetida na plataforma do Fundo Ambiental 1 candidatura, com um investimento global de 

987 560,00€.  

Concluído o prazo de submissão de candidaturas, iniciou-se o processo de verificação da boa 

instrução das mesmas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade do beneficiário pela 

Comissão de Avaliação. A Tabela 1 diz respeito à candidatura admitida para avaliação. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

Nº de 
Candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Designação do beneficiário 

1 05/11/2021 23:07 Vieira & Filhos Lda. 

 

Após a admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação, seguindo-se o referencial 

de análise de mérito das candidaturas do Anexo III do Aviso n.º 19975/2021, de 2 de outubro e 

apenso ao presente relatório.  

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 
para financiamento público, na Tabela 2 está representada a pontuação global que a 
candidatura obteve.  
 
 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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Tabela 2 – Pontuação global (PG) da candidatura admitida para avaliação 

N.º de 
Candidatura 

Designação da Entidade PG 

1 Vieira & Filhos Lda. 3,40 

 

4.2. Listagem de todas de candidaturas avaliadas 

De acordo com o previsto no ponto 11.8 do Aviso n.º 19975/2021, de 22 de outubro de 2021, são 

consideradas elegíveis para atribuição de financiamento as candidaturas cujo valor de PT seja 

igual ou superior a 3. Com base neste fundamento, é apresentada na Tabela 3 a lista da 

candidatura elegível para financiamento. 

 

Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do 
valor de PG 

N.º de 
Candidatura 

Designação da Entidade PG 

1 Vieira & Filhos Lda. 3,40 

4.3. Candidaturas aprovadas para financiamento 

 
Como consta no Aviso n.º 19975/2021, de 22 de outubro, mais concretamente nos pontos 6.1 e 

6.2, a dotação máxima é de € 150 000 (cento e cinquenta mil euros) com um cofinanciamento 

de de 85%, até um valor máximo de € 75 000 (setenta e cinco mil euros) por candidatura. 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 4 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar. 

 

Tabela 4 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

N.º de 
Candidatura 

Designação da Entidade 
Valor global do 

projeto (€) 
Valor a financiar (€) 

27 Vieira & Filhos Lda.  987 560,00 €  75 000,00 € 

Total a Financiar (€) 75 000,00 € 
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4.4. Audiência Prévia dos interessados  

 
Foi elaborado o Relatório Preliminar de Avaliação, em 12 de janeiro de 2022, com indicação 

da candidatura admitida e elegível para financiamento, o qual foi submetido a audiência 

prévia dos interessados, nos termos do artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), devendo a pronúncia ser efetuada por escrito. 

O candidato submeteu a sua pronúncia no dia 13 de janeiro de 2022, informando nada ter a 

opor ao Relatório Preliminar de Avaliação. Assim, não havendo mais candidatos, considerou-

se encerrado o período de audiência prévia dos interessados. 

 

5. Considerações Finais 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt, entre o dia 23 de outubro de 2021 até às 23:59 do dia 30 de 

novembro de 2021.  

Neste período foi submetida 1 candidatura ao Aviso n.º 19975/2021, de 22 de outubro de 

2021. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade do beneficiário pela Comissão 

de Avaliação, sendo que a única candidatura submetida foi admitida e avaliada pela Comissão 

de Avaliação. 

Como resultado da avaliação, constata-se que a 1 candidatura admitida é considerada elegível 

para atribuição de financiamento pelo facto de o valor Global de Pontuação ser igual ou 

superior a 3, conforme estabelecido no ponto 11.8 do Aviso. 

A candidatura elegível poderá ser financiada, prevendo-se para a globalidade deste Aviso, 

um financiamento de 75 000 € (setenta e cinco mil euros) pelo Fundo Ambiental. 

Nos termos do disposto no artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo, foi realizada a audiência prévia de interessados durante a qual foi 

apresentada 1 pronúncia.  Assim, após a audiência de interessados e dado que a pronúncia 

submetida não fez alterar a posição na lista de candidaturas aprovadas para financiamento 

e valor a financiar, é financiada pelo Fundo Ambiental 1 candidatura, prevendo-se um 

financiamento no valor total de 75 000€ (setenta e cinco mil euros). O presente Relatório de 

Avaliação Final fica disponível no sítio do Fundo Ambiental na internet, em 

www.fundoambiental.pt .  

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

Alexandra Carvalho  

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso n.º 19975/2021, de 22 de outubro de 2021- “Sistemas de reutilização de embalagens nos 

regimes de pronto a comer e levar ou com entrega ao domicílio” 
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ANEXO II 
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ANEXO III 

Cálculo da pontuação total de candidaturas 

Resultados do cálculo da pontuação global (PG) 
 
Pontuação Global =  0,30 A + 0,30 B + 0,40 C 

 

N.º  Entidade A1 A2 A3 A B1 B2 B C1 C2 C3 C PG Estado 

1 Vieira & Filhos Lda. 4,333 5 4 4,333 1,2 1,8 3 1,5 1,5 0 3 3,40 Elegível 
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